
PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI Nº 175/2019

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME
A presente propositura de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich que Declara “Cidades
Irmãs” os Municípios de Jaboticabal e Aparecida, Estado de São Paulo, e dá outras
providências. 

II – CONCLUSÃO DO RELATOR
Após estudo da propositura, esta Relatoria observa que nada impede, do ponto de
vista  orçamentário,  a  tramitação  da  matéria  até  a  sua  decisão  final  pelo  Colendo
Plenário desta Casa de Leis.

Jaboticabal, 25 de fevereiro de 2019.

ADEMILSON APARECIDO SERVIDONE
PRESIDENTE /RELATOR

III – DECISÃO DA COMISSÃO
Os Vereadores abaixo assinados, membros da Comissão de Finanças e Orçamento
ratificam integralmente o parecer exarado pelo Relator.

Jaboticabal, 25 de fevereiro de 2019.

ROBERTO LUIS ARIKI
MEMBRO

CARMO JORGE MARQUES REINO
MEMBRO


